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Ata da Nona Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da Câmara 
Municipal de Parelhas – RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, realizada no dia 
trinta de setembro de dois mil e vinte e um às quinze horas. 
 

       Presidente: Alyson Wagner de Oliveira 
       Secretária: Evaneide Araújo de Souza Mendonça 
 

Às quinze horas do dia trinta de setembro de dois mil e vinte e um, na Câmara Municipal 
de Parelhas-RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, sito à Praça Arnaldo Bezerra, 82 
Centro, estando presentes os senhores vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Zenilda 
Salústio da Costa Montenegro Bezerra, João Dantas Filho, Josivan Alves Pereira, 
Romisélia Araújo Santos Silva, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, Messias Medeiros, 
Felisberto do Nascimento Silva, Francicleide Maria de Souza  e Wellington Araújo Silva. O 
Senhor Presidente declarou aberto os trabalhos dando boas-vindas a todos os edis. Antes 
de autorizar a leitura do expediente o senhor presidente colocou em votação a ata da 
sessão anterior que foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Senhor Presidente 
então autorizou a secretária Evaneide Mendonça a fazer a leitura do Expediente: Ofício 
n° 281/2021-GAB/PREFEITO. Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 008/2021 de 
Autoria do Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. Tiago de Medeiros Almeida – Altera o os 
artigos referentes ao Imposto Sobre Serviços, nos termos das Leis Complementares 
Federais n° (s). 175/2020 e 183/2021. Projeto de Decreto do Legislativo n° 011/2021, de 
autoria do vereador João Dantas Filho (PSDB) – Concede Título de Cidadã Parelhense, à 
Srta. Acássia Araújo Silva, e dá outras providências. Requerimentos: 430, 431, 432, 433, 
434, 435, 436, 437, 438 e 439/2021. Indicações: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008 e 
009/2021. Moção de apoio 030/2021. Moção de pesar 031/2021. De acordo com as 
Lideranças de Partidos foram dispensados o Pequeno Expediente e o Horário de 
Lideranças. Passando para o Grande Expediente: O vereador JOSIVAN ALVES 
PEREIRA: deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo 
em seguida falou sobre o ofício resposta que recebeu do Diretor do Instituto de Gestão 
das Águas do Estado do Rio Grande do Norte (IGARN) falando a respeito da situação 
hídrica do nosso município, sendo esta uma enorme preocupação. Na sequência, falou 
sobre sua moção de apoio 030/2021, que ofertava apoio ao projeto de lei 3018/2021, que 
está tramitando, no qual tem o objetivo de isentar o imposto de renda para professores, o 
vereador pautou a importância do projeto. Em seguida, falou sobre seu requerimento que 
solicita dois profissionais para o CRAS do Bairro São Sebastião, aproveitando falou 
também sobre o Dia D da vacinação antirábica, divulgando os locais de vacinação que 
irão acontecer neste sábado. Por fim, o vereador falou sobre sua campanha de 
arrecadação de brinquedos e livros novos ou usados para que estes sejam doados na 
semana da criança. O vereador FELISBERTO DO NASCIMENTO SILVA: deu início ao 
seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida falou sobre o 
problema do transporte da educação para a população da zona rural e solicita que seja 
resolvido. O vereador falou também sobre o ônibus que o senador Styverson irá destinar 
a cidade. Em seguida, o vereador falou sobre seu projeto Amigo Doutor, que irá sim ter 
continuidade, levando qualidade de vida aos munícipes. Na sequência, pautou sobre os 
municípios que irão receber tratores, anunciado pelo ministro Rogério Marinho. Em 
seguida, o vereador comentou sobre a CPI do Covid, onde o mesmo considera uma 
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“palhaçada” onde o presidente não tem ordem sendo interrompido várias vezes pelo 
deputado. Por fim, o vereador pautou sobre o papel do vereador e falou sobre a 
valorização ao servidor público, bandeira no qual o vereador pretende defender.  
A vereadora FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA: deu início ao seu pronunciamento 
saudando a todos de maneira geral e logo em seguida falou sobre seus requerimentos: 
solicitação de reestruturação do NUCA (requerimento dado entrada pela frente 
parlamentar em defesa da criança e do adolescente no qual a vereadora é membro) e 
solicitação de disponibilização de um servidor público efetivo para que seja secretário 
executivo da Casa dos Conselhos. Na sequência, a vereadora falou sobre uma reunião 
que teve com o prefeito municipal, juntamente com o vereador Wellington, sobre a vinda 
de um ônibus escolar de emenda oriunda do deputado Walter Alves. Por fim, a vereadora 
parabenizou a servidora pública do município Terezinha Lucena pelo seu belíssimo 
trabalho que vem sendo desenvolvido a frente do município. O vereador WELLINGTON 
ARAÚJO SILVA: deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e 
logo em seguida falou sobre ter sido procurado para apoiar a votação contra o veto 
presidencial n° 44, que trata da pec 22/2011, e desta forma solicitou a Walter Alves para 
votar contra, explicando os motivos e objetivos. O vereador em seguida se remeteu a fala 
do vereador Alyson na semana passada, onde o mesmo falou sobre o leilão que seria 
feito no fim da gestão passada, de vários automóveis do município, o vereador Wellington 
afirmou que nem todos os veículos foram recuperados e relatou uma situação no qual 
presenciou alguns automóveis ainda parados por falta de conserto, sendo assim, o 
vereador defende que o leilão deveria ter acontecido, para que o dinheiro destes 
automóveis fosse investido de outra maneira. Por fim, o vereador parabenizou o Progama 
Mais Parelhas, programa que irá servir a população mais carente, entretanto, questiona 
sobre os procedimentos de Raio X e outros, se não estarão passando na frente da 
população que não participou do programa. A vereadora ZENILDA SALÚSTIO DA 
COSTA MONTENEGRO BEZERRA: deu início ao seu pronunciamento saudando a todos 
de maneira geral e logo em seguida falou sobre sua Moção de Pesar em apoio a família 
de Mauro Francisco, a vereadora justificou a moção contando um pouco sobre a história 
de Mauro. Posterior concedeu um aparte ao edil Alyson, que parabenizou a vereadora 
pela moção e também prestou solidariedade a família de Mauro falando um pouco sobre o 
mesmo. Posterior também concedeu um aparte ao edil João e logo em seguida Messias, 
ambos prestaram condolências e falaram sobre a pessoa que ele foi. Por fim, a vereadora 
falou sobre as indicações que deu entrada na casa, como: solicitação de mapeamento e 
sinalização do cemitério São Judas Tadeu. O vereador MESSIAS MEDEIROS: deu início 
ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida falou sobre 
a relação prefeitura e Sindserpa, sugerindo um diálogo melhor entre ambas as partes, 
pois isto é muito importante para que se resolvam as demandas existentes. Na sequência, 
o vereador falou sobre o trecho inicial da pista que liga até a Barragem Boqueirão, um 
trecho que se desgasta bastante, mas afirma ter entrado em contato com a secretária de 
obras, falado sobre o problema e pede providências devido a aproximação da festa, onde 
este local abrange o percurso da procissão do padroeiro. Além de apresentar algumas 
demandas com relação a CAERN, o vereador também pautou sobre a limpeza 
(esgotamento) das foças no Povoado Santo Antônio. Por fim, o vereador falou sobre dois 
requerimentos no qual deu entrada: solicitação da realização de fórum municipal do 
esporte e solicitação de realização de eventos esportivos como os JEPARE’S. Com a 
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presença dos Vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Zenilda Salústio da Costa 
Montenegro Bezerra, João Dantas Filho, Josivan Alves Pereira, Romisélia Araújo Santos 
Silva, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, Messias Medeiros, Felisberto do Nascimento 
Silva, Francicleide Maria de Souza  e Wellington Araújo Silva iniciou-se a ORDEM DO 
DIA: EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: ● PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 
EXECUTIVO N°.008/2021 DE AUTORIA DO EXMO. PREFEITO MUNICIPAL, O SR. 
TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA - Altera o os artigos referentes ao Imposto Sobre 
Serviços, nos termos das Leis Complementares Federais nº (s). 175/2020 e 183/2021. 
Aprovado por maioria dos presentes, com votos favoráveis dos edis: João, Josivan, 
Zenilda, Romisélia, Evaneide e Alyson, e votos contrários dos edis Messias, Francicleide, 
Felisberto e Wellington. EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: ● PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 006/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - Dispõe sobre o acesso à 
informação pública pela sociedade, instituído pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, no âmbito do Poder Legislativo Municipal; institui o Serviço de 
Informação ao Cidadão e dá outras providências. Autor: Mesa Diretora da CMP. 
Aprovado por unanimidade dos presentes. ● PROJETO DE DECRETO DO 
LEGISLATIVO Nº 009/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO PARELHENSE, AO Sr.º. RICARDO MACEDO DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Autor: Zenilda Salústio. Aprovado por unanimidade dos presentes. ● 
EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2021, DE 02 DE SETEMBRO, A EMENDA 
MODIFICATIVA 001/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021, A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICIPIO DE PARELHAS – RN - ALTERA O ART. 20 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
QUE DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE REUNIÕES ANUAIS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARELHAS-RN, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. Autoria: CCLRF. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. ● EMENDA MODIFICATIVA Nº. 002/2021, DE 02 DE 
SETEMBRO, A EMENDA MODIFICATIVA 001/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021, A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE PARELHAS – RN - ALTERA O ART. 20 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE REUNIÕES ANUAIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
Autoria: CCLRF. Aprovado por unanimidade dos presentes. ● EMENDA ADITIVA Nº 
001/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 
012/2021, DE 05 DE AGOSTO DE 2021; Declara como Patrimônio Cultural imaterial do 
Município de Parelhas, a iguaria “PEIXE FRITO DA BARRAGEM BOQUEIRÃO”, e dá 
outras providências. Autor: Wellington Araújo. Aprovado por unanimidade dos 
presentes. ● EMENDA ADITIVA Nº 001/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2021, DE 05 DE AGOSTO DE 2021; que “Institui na 
Câmara Municipal de Parelhas a “Frente Parlamentar em Defesa da Cultura da Cidade de 
Parelhas”, e dá outras providências”. Autor: Josivan Alves. Aprovado por unanimidade 
dos presentes. ● EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2021, DE 09 DE SETEMBRO, AO 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 014/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 – 
Dispõe sobre a destinação da sobra das vacinas de todas as campanhas de vacinação 
adulta, no Município de Parelhas e dá outras providências. Autora: Romisélia Araújo. 
Aprovado por unanimidade dos presentes. ESTÁ EM PAUTA AGUARDANDO 
APROVAÇÃO DE EMENDA:  ● PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2021, DE 05 DE 
AGOSTO DE 2021 - Institui na Câmara Municipal de Parelhas a “Frente Parlamentar em 
Defesa da Cultura da Cidade de Parelhas”, e dá outras providências”. Autor: Josivan 
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Alves. ESTÁ EM PAUTA DEVIDO A ENTRADA DE EMENDA: ● PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO Nº 014/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 – Dispõe sobre a destinação 
da sobra das vacinas de todas as campanhas de vacinação adulta, no Município de 
Parelhas e dá outras providências. Autor: Messias Medeiros. EM ÚNICA DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO: REQUERIMENTOS Nº (s): 406 ao 429. QUEBRA DE TRÂMITES: 440. 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E LEGISLAÇÃO DE REDAÇÃO FINAL 
– CCLRF: ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 020/2021 DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021- Institui o    Dia do Protetor de Animais no Município de Parelhas, e dá outras 
providências. Autor: Josivan Alves. ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 
021/2021 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021- Institui a campanha de valorização da vida 
denominada: “setembro amarelo” e o dia Municipal de prevenção ao suicídio no 
calendário oficial do município de Parelhas. Autoria: Romisélia Araújo              
PAUTA PARA A PRÓXIMA SESSÃO NO DIA: 07 DE OUTUBRO DE 2021:EM 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 
017/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - Dispõe sobre a fixação de cartaz informativo 
nos serviços ofertados pela secretaria Municipal de Agricultura do meio ambiente e da 
pesca do município de Parelhas. Autor: Ildecio de Oliveira. ● PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO Nº 018/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - Cria o Programa “Amigo 
do Esporte e do Lazer”, no Município de Parelhas. Autor: Ildecio de Oliveira. ● 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 020/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021- 
Institui o    Dia do Protetor de Animais no Município de Parelhas, e dá outras providências. 
Autor: Josivan Alves. ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 021/2021 DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2021- Institui a campanha de valorização da vida denominada: 
“setembro amarelo” e o dia Municipal de prevenção ao suicídio no calendário oficial 
do município de Parelhas. Autoria: Romisélia Araújo. ESTÁ EM PAUTA 
AGUARDANDO APROVAÇÃO DE EMENDA:  ● PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
005/2021, DE 05 DE AGOSTO DE 2021 - Institui na Câmara Municipal de Parelhas a 
“Frente Parlamentar em Defesa da Cultura da Cidade de Parelhas”, e dá outras 
providências”. Autor: Josivan Alves. ESTÁ EM PAUTA DEVIDO A ENTRADA DE 
EMENDA: ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 014/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 
2021 – Dispõe sobre a destinação da sobra das vacinas de todas as campanhas de 
vacinação adulta, no Município de Parelhas e dá outras providências. Autor: Messias 
Medeiros. EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: ● PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
006/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - Dispõe sobre o acesso à informação pública 
pela sociedade, instituído pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal; institui o Serviço de Informação ao Cidadão e dá 
outras providências. Autor: Mesa Diretora da CMP. ● PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO Nº 017/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - Dispõe sobre a fixação de 
cartaz informativo nos serviços ofertados pela secretaria Municipal de Agricultura do meio 
ambiente e da pesca do município de Parelhas. Autor: Ildecio de Oliveira. ● PROJETO 
DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 018/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - Cria o 
Programa “Amigo do Esporte e do Lazer”, no Município de Parelhas. Autor: Ildecio de 
Oliveira. ● PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 009/2021 DE 02 DE 
SETEMBRO DE 2021 - CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PARELHENSE, AO Sr.º. 
RICARDO MACEDO DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Zenilda 
Salústio. ● EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2021, DE 02 DE SETEMBRO, A EMENDA 
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MODIFICATIVA 001/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021, A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICIPIO DE PARELHAS – RN - ALTERA O ART. 20 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
QUE DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE REUNIÕES ANUAIS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARELHAS-RN, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. Autoria: CCLRF. ● EMENDA 
MODIFICATIVA Nº. 002/2021, DE 02 DE SETEMBRO, A EMENDA MODIFICATIVA 
001/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021, A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 
PARELHAS – RN - ALTERA O ART. 20 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE DISPÕE 
SOBRE O PERÍODO DE REUNIÕES ANUAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARELHAS-RN, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. Autoria: CCLRF. ● EMENDA 
ADITIVA Nº 001/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, AO PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO Nº 012/2021, DE 05 DE AGOSTO DE 2021; Declara como Patrimônio 
Cultural imaterial do Município de Parelhas, a iguaria “PEIXE FRITO DA BARRAGEM 
BOQUEIRÃO”, e dá outras providências. Autor: Wellington Araújo. ● EMENDA 
ADITIVA Nº 001/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021, DE 05 DE AGOSTO DE 2021; que “Institui na Câmara 
Municipal de Parelhas a “Frente Parlamentar em Defesa da Cultura da Cidade de 
Parelhas”, e dá outras providências”. Autor: Josivan Alves. ● EMENDA MODIFICATIVA 
Nº. 001/2021, DE 09 DE SETEMBRO, AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 
014/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 – Dispõe sobre a destinação da sobra das 
vacinas de todas as campanhas de vacinação adulta, no Município de Parelhas e dá 
outras providências. Autora: Romisélia Araújo. ● PROJETO DE DECRETO DO 
LEGISLATIVO Nº 007/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 - CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO PARELHENSE, AO Sr.º. MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Ildecio de Oliveira. ESTÁ EM PAUTA 
AGUARDANDO APROVAÇÃO DE EMENDA: ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 
Nº 012/2021 DE 05 DE AGOSTO DE 2021 - Declara como Patrimônio Cultural imaterial 
do Município de Parelhas, a iguaria “PEIXE FRITO DA BARRAGEM BOQUEIRÃO”, e dá 
outras providências. Autor: Messias Medeiros. EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
REQUERIMENTOS Nº (s): 430 ao 439. ESTÁ EM ANÁLISE NA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA – COFF. ● PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 013/2021 DE 31 DE AGOSTO DE 2021 - Dispõe sobre o plano plurianual 
do município de Parelhas RN para o quadriênio 2022 - 2025 e dá outras providências. 
Autoria: Poder Executivo Municipal. ESTÁ EM PAUTA NA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO FINAL – CCLRF: ● PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 
Nº 019/2021 DE 19 DE SETEMBRO DE 2021- Institui as figuras do “aluno exemplar” e do 
“professor exemplar” no âmbito do município de Parelhas-RN, e dá outras providências. 
Autoria: Ildecio de oliveira. ESTÁ EM PAUTA AGUARDANDO APROVAÇÃO DE 
EMENDA: ● EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE PARELHAS – RN - ALTERA O ART. 20 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE REUNIÕES ANUAIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. “AS 
MATERIAS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
FINAL (CLRF), SERAM ENCAMINHAS, PELA SECRETARIA DA CASA, NA PRÓXIMA 
SEGUNDA FEIRA, CONFORME O ARTIGO 37º, DO REGIMENTO INTERNO DA 
CAMARA MUNICIPAL”. ● PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 011/2021 DE 
30 DE SETEMBRO DE 2021 - CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ PARELHENSE, A Srta. 
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ACÁSSIA ARAÚJO SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: João Dantas. A 
sessão terminou por volta das 20 horas. Sendo solicitado que a prorrogação da mesma foi 
autorizada pelo plenário e constasse em ata. Nada mais havendo a tratar o senhor 
presidente encerrou a sessão convocando a próxima para o dia 07 de outubro do corrente 
ano.  

 
 
 
 
 
 

ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 
 
 

EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA 
Secretária 
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